
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE VEREADORA TEREZA VIZZONI MEZADRI 

 

PROJETO DE LEI Nº____, 07 DE MAIO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 

PÚBLICA (RUA MARIANA DIAS DA SILVA). 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua Mariana Dias da Silva a via pública sem saída e sem 

denominação oficial, atualmente conhecida como “Rua Atalaia”, que se inicia na Alameda 

Trajano Rodrigues, no Balneário de Iriri, conforme mapeamento anexo. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

                                    Plenário Urias Simões dos Santos, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

TEREZA VIZZONI MEZADRI 

VEREADORA 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DA VEREADORA TEREZA VIZZONI MEZADRI 

 

 

JUSTFICATIVA 

 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 

 

O presente projeto de Lei visa prestar homenagem e reconhecer a grandiosa cidadã que 

foi a Senhora Mariana Dias da Silva. 

Mariana Dias da Silva, nascida em 13 de fevereiro de 1938 em Miradouro– RJ, filha de 

Manoel Dias Gomes e Adelaide Dias Lima, faleceu no dia 28 de novembro de 2012 aos 

74 anos de idade em decorrência de um infarto agudo do miocárdio, deixando irreparável 

saudade entre familiares e amigos. 

A presente propositura visa homenagear Mariana Dias da Silva, mulher exemplar, pilar 

fundamental da sua família e pessoa querida por todos que a conheceram. Sua partida 

repentina deixou lacuna inestimável no seio de seus filhos, pais, irmãos, parentes e 

amigos que desde sua infância conviveram com sua presença marcante. 

Residente no Balneário de Iriri, seus descendentes permanecem radicados nesse 

município, onde desenvolvem atividades laborais e contribuem para o desenvolvimento 

local. Diante disso, solicitamos que a denominação de via pública em seu nome, 

submetendo o presente Projeto de Lei a apreciação e deliberação desta Augusta Casa 

Legislativa.  

As memorias e histórias vividos por sua família, são preservados com carinho por seus 

amados filhos, que mantém vivo o seu legado. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres Edis para análise e aprovação da presente 

matéria. 

Anchieta, 07 de maio de 2026. 

  

 

TEREZA VIZZONI MEZADRI 

VEREADORA 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO ÓBITO DA HOMENAGEADA 

 

                               
 

   

 

                                                     

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAPEAMENTO 

 

 
 

 

 

 

                                                                TEREZA VIZZONI MEZADRI 

                                                                   VEREADORA 
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